
Edição - 19.723PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, 15 a 17 de Fevereiro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

                                                   
 

SINDICATO RURAL “PATRONAL”  DE NOVA LONDRINA 
Compromisso com o Produtor Rural 

                                                      Filiado a Federação da Agricultura do Estado do Paraná 
                                                             CNPJ: 76.732.775/0001-13 

   

 
Rua Pastor Raimundo de Oliveira, 503 

Tel: 44 34321724 / 44 34321749 
CEP 87970-000 – Nova Londrina / PR 

e-mail: sind.nl@hotmail.com 

  
Sindicato Rural de Nova Londrina 
EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 

Gestão: 09/04/2025 à 08/04/2028 
 

Em cumprimento ao disposto no estatuto desta entidade, comunico que foi registrada a chapa seguinte, 
como concorrente à eleição a que se refere o edital de convocação, publicado no dia 28 de janeiro de 
2025 neste jornal. 
 

NOME DA CHAPA: CHAPA COMPROMISSO 

Cargo Nome do Candidato 

Presidente Gilson Thimoteo Leitão 

Vice-presidente Antonio Celso Mamprim 

Secretário Gilberto de Angelo 

Tesoureiro Marcos Massahiro Onishi 

Suplentes de diretoria Joarez Afonso Palma 

Josiana Sampaio Ribeiro 

Noemia de Souza 

Fernando Magno Pires 

Conselho Fiscal Ricardo Tadeu Giacobbo 

Helio Afonso De Souza  

Oscar da Silva 

Suplentes de Conselho Fiscal Tatsugi Sugawara 

Haroho Sugahara 

Benedito Minoru Sugawara 

Delegado representante Jonas Keiti Kondo 

Suplentes de delegado representante Gilson Thimoteo Leitão 237.290.909-68 
 

O prazo para impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente 
aviso, conforme estabelece o estatuto desta entidade. 
 

Nova Londrina, 14 de fevereiro de 2025. 
 

_______________________________________ 
Antônio dos Santos Pires  

Presidente do Sindicato Rural de Nova Londrina 
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Edital de Convocação nº 015, de 12 de fevereiro de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 12/2025 com justificativas da secretaria 
municipal da agricultura para substituição temporária de servidor do cargo de auxiliar 
administrativo 40h em afastamento para tratamento de saúde e o não atendimento a 
convocação em empo hábil do 3º colocado, convocado através do Edital nº 013/2025 
e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 018/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de profissionais com carga horária 
de 20 horas semanais para atuarem junto ao CMEI Stella Maris e o não atendimento a 
convocação em tempo hábil da 33º colocada, convocada através do Edital nº 013/2025 
e a 34º colocada, convocada através do Edital nº 014/2025 e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 042/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
20 horas semanais afastado por licença prêmio e atuar junto a Escola Municipal João 
Honório Luiz no Distrito de Maristela e o não atendimento a convocação em tempo 
hábil da 35º colocada, convocada através do Edital nº 014/2025 e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 043/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
40 horas semanais afastado para tratamento de saúde e o não atendimento a 
convocação em tempo hábil da 9º colocada, convocada através do Edital nº 014/2025 e 
atuar junto a CMEI Maria José Vasconcelos no Distrito de Maristela. 
 
Resolve: 
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Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
4º Clebio Ribeiro 29/02/1976 

 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
36º Alessandra Alves 04/12/1992 
37º Andrezza Fernanda Ciboldi 14/08/1994 
38º Natasha Tatiane Gauze 29/12/1995 

 
Emprego Público: Professor 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
10º Rany da Silva Rios 27/11/1997 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
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g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo 
IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.     
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u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
 
Art. 3º Pelo motivo da convocação citada no art. 1º, ser para contrato por tempo 
determinado e exclusivamente para suprir vacância de servidores de excepcional 
necessidade para continuidade do serviço público, não será contratado candidatos que 
estejam na condição de gestantes ou em gozo de licença maternidade, ficando os 
mesmos reclassificados em final de fila.  
  
Art. 4º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 5º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 015/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 015/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 015/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 015/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
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Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo III – Edital de Convocação nº 015/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 
Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 
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identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
Anexo IV – Edital de Convocação nº 015/2025 

 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

 
DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 

CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
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2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
Anexo V – Edital de Convocação nº 015/2025 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

9 
 

   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

  

  
  

 

 
AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  

FFOONNEE::  00880000  444433  11222211  
  

   

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

 

 

  
TTEERRMMOO  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  --  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

DDEE::  GABINETE DO PREFEITO    

PPAARRAA::  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AASSSSUUNNTTOO:: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/ AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  SSEEMM  DDIISSPPUUTTAA  NNºº::    0033//22002255      II            PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº::  114477//22002244              

 Prezado (a) senhor (a): 

  Visto e analisando as informações e os pareceres contidos no presente Processo Administrativo 
Nº: 147/2024, constata-se que o mesmo transcorreu de forma legal e regular estando em 
conformidade com a legislação pertinente (Lei Federal Nº 14.133/2021 – (Art. 75, IV, “a” c.c §7°, da 
Lei 14.133/2021), bem como, de que as empresas classificadas abaixo e apresentou todos os 
documentos exigidos pelo departamento responsável; considerando que os preços são adequados aos 
praticados no mercado regional.  

 Deste qualquer assunto relacionado aos preços coletados, vez que a pesquisa de preço foi 
elaborada pelo setor competente do órgão, não há por que responsabilizar o gestor ou comissão, 
agente de contratação ou pregoeiro. (TCU 378/2023 – Plenário). 

Sendo assim, EEUU  Prefeito Municipal, HHOOMMOOLLOOGGOO  AA  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  0033//22002255  DDOO  
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº::  114477//22002244  ––  EE  AAUUTTOORRIIZZOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO da (s) empresa(s) 
PPAARRAANNAAVVEELL  CCOOMMEERRCCIIAALL  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO  LLTTDDAA  CCNNPPJJ  SSOOBB  NN°°::  0022..771100..331188//00000011--9911  para executar o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE 40.000 KM DO VEÍCULO AMBULANCIA FORD 
PLACA SEZ9I758 CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, encaminhada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Conforme termo de referência apresentado pela Secretaria responsável, no valor global de R$: RR$$  

44..886677,,0000  ((qquuaattrroo  mmiill  ee  ooiittoocceennttooss  ee  sseesssseennttaa  ee  sseettee  rreeaaiiss))  em relação cotado.  

SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá,,  1133  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002255..  

Cordialmente, 

___________________________________ 

JJoosséé  GGaabbrriieell  GGoonnççaallvveess  FFaacchhiiaannoo  
Prefeito Municipal 
  
 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por 
JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.02.13 16:36:04 
+03'30'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025  
O Município de Diamante do Norte - Pr., torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 11 de março do ano de 2025, na plataforma COMPRASBR, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rodovia PR-557 Construção de 
ciclovia 1.365,50   m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Diamante do Norte e na 
plataforma COMPRASBR. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Diamante do Norte - Pr., 14 de fevereiro de 2025. 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 

 

 

 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025. 
 
O MUNICÍPIO de Mirador, torna público que às 08:00 horas do dia 05/03/2025, na 
https://www.bnc.org.br, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Local do Objeto Objeto Quantidade e unidade 
de medida 

Prazo de execução 

Vias da Sede municipal Pavimentação em 
CBUQ 

5.549,94 m² 180 dias 
 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico 
da Prefeitura de Mirador e na plataforma https://www.bnc.org.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Mirador, 14 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 165 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 78/2024

Processo Administrativo: 161/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado as credenciadas para o objeto da Inexigibilidade nº. 78/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
59943 - KLIMET CLINICA MEDICA LTDA - PROCESSO DIGITAL: 83/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
17 ATENDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA SERVIÇO 1 R$874.320,00 R$874.320,00

Total do Fornecedor: R$874.320,00
60046 - LISBETH ARANCIBIA AGUILA CLINICA MEDICA - PROCESSO DIGITAL: 334/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
22 ATENDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE

REUMATOLOGIA
SERVIÇO 1 R$316.800,00 R$316.800,00

Total do Fornecedor: R$316.800,00
43818 - CLINICA DRA FERNANDA CABRERA LTDA - PROCESSO DIGITAL: 277/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS

COMPLEMENTARES
SERVIÇO 1 R$1.528.320,00 R$1.528.320,00

Total do Fornecedor: R$1.528.320,00

Dos recursos orçamentários:

0010.0302.2009.2020 - ATENDIMENTOS EMORTOPEDIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios
Públicos.

874.320,00

Total Funcional 874.320,00

0010.0302.2009.2025 - ATENDIMENTOS EMREUMATOLOGIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios Públicos.

316.800,00

Total Funcional 316.800,00

0010.0302.2009.2027 - ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS COMPLEMENTARES.
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios Públicos.

1.560.720,00

Funcional 1.560.720,00

_________________________
PRESIDENTE
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 14 de fevereiro de 2025
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

               PORTARIA Nº 59/2025 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor FERNANDO 

GOBETTI BATISTA DA SILVA, lotado no Cargo de AGENTE DE VIGILANCIA 
SANITARIA por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 17/02/2025. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 016/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONFECCOES POLICARPO LTDA 
CNPJ/MF: 04.738.849/0001-18 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES 

ESCOLARES DE VERÃO E INVERNO”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.. 

 
VALOR: R$ 47.857,00 (QUARENTA E SETE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E 

SETE  REAIS ) 
CONFECCOES POLICARPO LTDA - Exclusivo MPE 

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
CAMISETA MANGA CURTA em malha pv 65% poliéster 35% 
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor cinza chumbo c/ recorte 
na cor verde bandeira e vivo amarelo, gola redonda em ribana verde 
bandeira( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 21,5000 R$ 9.030,00 

REGATA em malha pv 65% poliéster 35% viscose, gramatura 
165g/m2, antipilling, cor cinza chumbo c/ recorte na cor verde 
bandeira e vivo amarelo, gola redonda em ribana verde 
bandeira(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 21,5000 R$ 9.030,00 

BERMUDA em tecido helanca, 100%poliéster, gramatura 249g/m2, 
na cor verde bandeira, estampa do brasão do Munícipio ( 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 220,0000 R$ 22,9000 R$ 5.038,00 

CAMISETA MANGA LONGA em malha pv 65% poliéster 35% 
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor cinza chumbo c/ recorte 
na cor verde bandeira e vivo amarelo, gola redonda em ribana verde 
bandeira, estampa do brasão do Município( ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)  

un 420,0000 R$ 26,5000 R$ 11.130,00 

GORRO (touca) em lã, poliéster ajustável, gramatura 300g/m2, nas 
cores verde bandeira ou preto, com brasão do Município aplicado e 
bordado.(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 32,4500 R$ 13.629,00 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 003/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 
                                                   _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 017/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  
CNPJ/MF: 03.775.336/0001-14 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES 

ESCOLARES DE VERÃO E INVERNO”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 
VALOR: R$ 56.844,00 (CINQUENTA E SEIS MIL OITOCENTOS QUARENTA E 

QUATRO   REAIS ) 
 

 KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - Exclusivo MPE 

 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

 
41398 

SHORT SAIA em tecido helanca, 100% poliéster, 
gramatura 249g/m2, na cor verde bandeira, estampa do 
brasão do Munícipio( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM  
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO  

un 200,0000 R$ 29,2800 R$ 5.856,00 

 
41400 

AGASALHO COMPOSTO POR CALÇA E BLUSA ( 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 105,0000 R$ 44.100,00 

 41401 MEIA DE ALGODÃO (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 16,4000 R$ 6.888,00 

  

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 003/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 
 

                                                   _____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 018/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
 
CONTRATADA: RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA  
CNPJ/MF: 50.583.738/0001-05 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES 

ESCOLARES DE VERÃO E INVERNO”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.. 

 
VALOR: R$ 1.560,00  (HUM  MIL QUINHENTOS E SESSENTA  REAIS ) 
 
RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - Exclusivo MPE  
Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  

41403 

CAMISETA MANGA CURTA (PROERD) em malha pv 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor 
branca, mangas na cor verde bandeira, gola redonda em ribana 
verde bandeira, estampa do brasão do Município ( 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 60,0000 R$ 26,0000 R$ 1.560,00 

 

Valor Total: R$ 1.560,00  
 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 003/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 
                                                   _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025. 

 
O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
07/03/2025 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 07/2025. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO MENSAL DE PLANO MÓVEL 
MENSAL PARA DADOS E VOZ, COM FORNECIMENTO DE CHIPS, SENDO 16 
CHIPS, ONDE CADA CHIP DEVERA POSSUIR: OPERAÇÃO EM 4G E 5G, COM 
NO MÍNIMO 6GB DE DADOS, INCLUSO LIGAÇÕES ILIMITADAS (ORIGINAR 
E RECEBER), DEVERA UTILIZAR OPERADORA LOCAL, OU ROAMING, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE – PR. 
 
 

Valor Estimado:R$ 23.883,56 (vinte e três mil e oitocentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e seis centavos). 

 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e na 
plataforma https://comprasbr.com.br/. 
 

Diamante do Norte/PR, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ANDREZA DA SILVAPARIZ 
Agente de Contratação. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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Decreto nº 021/2025  
 

Nomeia servidoras públicas municipais e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Ficam nomeadas em seus respectivos cargos as servidoras públicas municipais 
abaixo relacionadas, aprovadas no concurso público municipal aberto pelo Edital de 
Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através do Edital nº 
011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 
 

 
Classificação 

 
Nome 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data  
de  

Nomeação 
67º Fabiana Silva Botta Professor 20 17/02/2025 
15º Francielle Konig Professor 40 N/A 
16º Flavia Rodrigues Conceição Professor 40 Final de Fila 

• N/A (Não Atendeu a Convocação)  
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR, 14 de fevereiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 019/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MARCA COMERCIO LTDA   
CNPJ/MF: 53.921.105/0001-40 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “MOCHILAS, ESTOJOS E 

TÊNIS ESCOLARES”, PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.VALOR: R$ 30.091,00 (TRINTA 
MIL E NOVENTA E UM    REAIS ) 

 
VALOR: R$ 34.440,00 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA    

REAIS ) 
 

 MARCA COMERCIO LTDA - Exclusivo MPE 

 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

 
41407 TÊNIS ESCOLAR...( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 82,0000 R$ 34.440,00 

 Valor Total: R$ 34.440,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 
 

                                                   _____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 020/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: INOVAR INDUSTRIA E COMUNICACAO LTDA  
CNPJ/MF: 54.479.179/0001-30 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “MOCHILAS, ESTOJOS E 

TÊNIS ESCOLARES”, PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.VALOR: R$ 30.091,00 (TRINTA 
MIL E NOVENTA E UM    REAIS ) 

 
VALOR: R$ 30.091,00 (TRINTA  MIL  E NOVENTA E UM   REAIS ) 
 

 INOVAR INDUSTRIA E COMUNICACAO LTDA - Exclusivo MPE  

 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  

 41404 
MOCHILA ESCOLAR (FUNDAMENTAL) ..( 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 220,0000 R$ 59,8900 R$ 13.175,80  

 41406 ESTOJO ESCOLAR... ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 12,6600 R$ 5.317,20  

 41408 MOCHILA ESCOLAR (INFANTIL)... ( ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 200,0000 R$ 57,9900 R$ 11.598,00  

 Valor Total: R$ 30.091,00  

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 004/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025. 

 
 

                                                   _____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador - PR  
Avenida Guaíra, nº 153 - Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ - 75.475.442/0001-93 
Telefone: (44) 3112-4360 

 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 9/2025 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 4/2025 Data de abertura: 29/01/2025 
Data adjudicação: 14/02/2025 Data homologação: 14/02/2025 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Sim 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “MOCHILAS, ESTOJOS E TÊNIS ESCOLARES”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

INOVAR INDUSTRIA E COMUNICACAO LTDA 54.479.179/0001-30 R$ 30.091,00 
 

 

MARCA COMERCIO LTDA 53.921.105/0001-40 R$ 34.440,00 
 

 

Total: R$ 64.531,00 
 

   

 

INOVAR INDUSTRIA E COMUNICACAO LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41404 MOCHILA ESCOLAR (FUNDAMENTAL) ..( ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 220,0000 R$ 59,8900 R$ 13.175,80 

 

 

41406 ESTOJO ESCOLAR... ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 12,6600 R$ 5.317,20 

 

 

41408 MOCHILA ESCOLAR (INFANTIL)... ( ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 200,0000 R$ 57,9900 R$ 11.598,00 

 

 

Valor Total: R$ 30.091,00 
 

 

 

MARCA COMERCIO LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41407 TÊNIS ESCOLAR...( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 82,0000 R$ 34.440,00 

 

 

Valor Total: R$ 34.440,00 
 

 

 
                MIRADOR, 14 de fevereiro de 2025 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 08/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 17 de fevereiro de 2025 
até o prazo máximo do dia 25 de fevereiro de 2025, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, 
conforme abaixo; 

 

 

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: ROFESSOR 20 HORAS 

HELENA SOUZA FOSS 29/10/1997 PROFESSOR 
20Hs 15 0 0 15 23º 

DANIELA MASO GARCIA 05/12/1997 PROFESSOR 
20Hs 15 0 0 15 24º 

CAROLINE SIQUEIRA PERES 20/01/2000 PROFESSOR 
20Hs 0 0 10 10 25º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

 

 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
  

 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 

 

 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 3/2025 - Inexigibilidade de licitação

OBJETO: CURSO/EVENTO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVIDOR, PRESENCIAL EM MARINGÁ
COM O TEMA: "Formando Agentes de contratação e pregoeiros" REALIZADO PELA R. BUCHI
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTÁRIO LTDA POR MEIO DE
SOLICITAÇÃO DA SERVIDORA BEDLYN J. ROMANIN

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19 Fevereiro 2025

Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTARIO LTDA

 (dois mil e cem reais)R$2.100,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 8/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 2/2025 - Inexigibilidade de licitação

OBJETO: GASOLINA COMUM, COMBUSTÍVEL BRUTO, DE COR AMARELADA, QUE CONTÉM
ETANOL ANIDRO E ENXOFRE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Fevereiro 2026

Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

 (seis mil e noventa reais)R$6.090,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 7/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2025. Processo Administrativo 020.2025. 

REGISTRO DE PREÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS DE 
PAPELARIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SEUS 
DEPARTAMENTOS/ÓRGÃOS.   Dia e horário: 27/02/2025 às 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: 
LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
Itaúna do Sul-PR, 14 de fevereiro de 2025.  GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Produção de jalecos femininos e masculinos em tecido oxford azul, com 
corte cavado, abertura frontal com botões coloridos e bordado com a logo da Secretaria de 
Educação; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 36.919,75; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 
010/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; 
ABERTURA: às 09h00m do dia 07/03/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do 
edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 
e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 14 de fevereiro de 2025 
MARIA LUZINETE DE LIMA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025-PML 

PROCESSO Nº. 22/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de doces e chocolates, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 10 de março de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 68.494,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda PR, 14 de fevereiro de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

 

 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

O Auto Posto Dias- V. da Silva Rodrigues Dias, CNPJ-36.122.395/0001-42 torna público que 
requereu ao IAT (Instituto Água e Terra), a Renovação da Licença de Operação para 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES instalado na Avenida 
Paraná nº 1212, Marilena -PR 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

O Auto Posto Dias- V. da Silva Rodrigues Dias, CNPJ-36.122.395/0001-42 torna público que 
irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES instalado na Avenida Paraná nº 1212, 
Marilena -PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2025. Processo Administrativo 021.2025. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO 
DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO.   Dia e horário: 28/02/2025 às 
09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 14 de fevereiro de 2025.  GILSON JOSE 
DE GOIS. Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 190 (CENTO E 
NOVENTA) GARRAFAS TIPO SQUEEZE COM CAPACIDADE DE 500 ML 
PERSONALIZADAS DESTINADAS ÀS SERVIDORAS MUNICIPAIS EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER – MUNICÍPIO 
DE TAMBOARA/PR; com início de disputa no dia 21/02/2025 às 08h30min. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br.                                             

Tamboara-PR, 14 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO N° 013/2025 – ID 2486/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: RIOLLI & LIMA UNIFORMES LTDA 
CNPJ/MF: 50.583.738/0001-05 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES PARA O TRABALHO DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E AGENTES DE ENDEMIAS - ACE”, PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 
 
VALOR: R$ 1.774,00 ( HUM  MIL SETECENTOS E SETENTA E QUATRO  REAIS). 

 
RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - Exclusivo MPE 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41411 

Calças para Agentes de Saúde e Agentes de combate a 
endemias - Calças jeans cor Azul escura, Nos tamanhos 
abaixo: 38 a 50. (APRESENTAR 
AMOSTRA).(ESPEFIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 10,0000 R$ 116,0000 R$ 1.160,00 

41413 

Chapéu de brim com proteção para o pescoço – 
confeccionado com a azul marinho escuro, com a escrita em 
cor branca “Secretária Municipal de saúde” e o brasão do  
município de Mirador Vista em serigrafia, centralizado na 
frente do chapéu, (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 10,0000 R$ 61,4000 R$ 614,00 

Valor Total: R$ 1.774,00 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 006/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025 

 
                                                   _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador - PR  
Avenida Guaíra, nº 153 - Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ - 75.475.442/0001-93 
Telefone: (44) 3112-4360 

 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8/2025 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 3/2025 Data de abertura: 27/01/2025 
Data adjudicação: 14/02/2025 Data homologação: 14/02/2025 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Sim 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES ESCOLARES DE VERÃO E INVERNO”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

CONFECCOES POLICARPO LTDA 04.738.849/0001-18 R$ 47.857,00 
 

 

KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA 03.775.336/0001-14 R$ 56.844,00 

 

 

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA 50.583.738/0001-05 R$ 1.560,00 
 

 

Total: R$ 106.261,00 
 

   

 

CONFECCOES POLICARPO LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41395 

CAMISETA MANGA CURTA em malha pv 65% poliéster 35% 
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor cinza chumbo c/ 
recorte na cor verde bandeira e vivo amarelo, gola redonda em 
ribana verde bandeira( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 21,5000 R$ 9.030,00 

 

 

41396 

REGATA em malha pv 65% poliéster 35% viscose, gramatura 
165g/m2, antipilling, cor cinza chumbo c/ recorte na cor verde 
bandeira e vivo amarelo, gola redonda em ribana verde 
bandeira(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 21,5000 R$ 9.030,00 

 

 

41397 
BERMUDA em tecido helanca, 100%poliéster, gramatura 
249g/m2, na cor verde bandeira, estampa do brasão do 
Munícipio ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 

un 220,0000 R$ 22,9000 R$ 5.038,00 

 

 

41399 

CAMISETA MANGA LONGA em malha pv 65% poliéster 35% 
viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor cinza chumbo c/ 
recorte na cor verde bandeira e vivo amarelo, gola redonda em 
ribana verde bandeira, estampa do brasão do Município( 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO)  

un 420,0000 R$ 26,5000 R$ 11.130,00 

 

 

41402 
GORRO (touca) em lã, poliéster ajustável, gramatura 300g/m2, 
nas cores verde bandeira ou preto, com brasão do Município 
aplicado e bordado.(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 32,4500 R$ 13.629,00 
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Data da emissão: 14/02/2025 10:51:36 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil 
 

Emitido por: GRACIELLE ANDRIGHETTI 
 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador - PR  
Avenida Guaíra, nº 153 - Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ - 75.475.442/0001-93 
Telefone: (44) 3112-4360 

 
 

 

 

 

 

Valor Total: R$ 47.857,00 
 

 

 

KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41398 
SHORT SAIA em tecido helanca, 100% poliéster, gramatura 
249g/m2, na cor verde bandeira, estampa do brasão do 
Munícipio( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM  CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO  

un 200,0000 R$ 29,2800 R$ 5.856,00 

 

 

41400 
AGASALHO COMPOSTO POR CALÇA E BLUSA ( 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 420,0000 R$ 105,0000 R$ 44.100,00 

 

 

41401 MEIA DE ALGODÃO (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 16,4000 R$ 6.888,00 

 

 

Valor Total: R$ 56.844,00 
 

 

 

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41403 

CAMISETA MANGA CURTA (PROERD) em malha pv 65% 
poliéster 35% viscose, gramatura 165g/m2, antipilling, cor 
branca, mangas na cor verde bandeira, gola redonda em ribana 
verde bandeira, estampa do brasão do Município ( 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 60,0000 R$ 26,0000 R$ 1.560,00 

 

 

Valor Total: R$ 1.560,00 
 

 

 
                MIRADOR, 14 de fevereiro de 2025 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   1/

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

6/2025

16/01/2025

2025

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

14/02/2025
Pregão eletrônico
1/2025 - PE
6/2025

Registro de preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
ESTRUTURA DE EVENTO para atender às necessidades do Departamento de
Esporte, Lazer e Turismo no município de Santo Antônio do Caiuá – PR.

Participante: DESIGN SOM PRODUCOES LTDA
Total do Participante: 25.780,001Quantidade de itens:

Participante: MAXSOM DIGITAL LASER LTDA
Total do Participante: 104.550,005Quantidade de itens:

Participante: T R AMARAL LTDA
Total do Participante: 23.465,002Quantidade de itens:

Participante: VIA SOM BRASIL LTDA
Total do Participante: 6.860,001Quantidade de itens:

Total Geral: 160.655,00

Assinatura do Responsável

14 de Fevereiro de 2025Santo Antônio do Caiuá,

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETO Nº 11/2025 

 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
O TRECHO DA ESTRADA ALIANÇA, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais 
aplicáveis, e considerando: 

• O interesse público na execução da obra de pavimentação asfáltica em 
Tratamento Superficial Triplo (TST) da Estrada Aliança. 

• O impacto positivo da obra na infraestrutura viária municipal, promovendo 
melhores condições de mobilidade, segurança e desenvolvimento econômico para 
a população local; 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, o trecho da Estrada Aliança, localizado 
na zona rural do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, compreendendo 
2.520,11 metros de extensão, conforme coordenadas geográficas 23º9’5.89”S / 
52º33’55.98”O. 
Art. 2º - O Município de Nova Aliança do Ivaí fica autorizado a adotar todas as 
providências necessárias para a regularização ambiental e execução da obra, nos termos 
da legislação vigente. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Nova Aliança do Ivaí – PR, 14 de Fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

ULISSES DE 
SOUZA:7729
3096968

Assinado de forma 
digital por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968 
Dados: 2025.02.14 
14:21:34 -03'00'

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO N° 012/2025 – ID 2485/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 00.147.268/0001-50 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES PARA O TRABALHO DOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E AGENTES DE ENDEMIAS - ACE”, PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 
 
VALOR: R$ 2.655,00 ( DOIS  MIL SEISSENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). 

 
 
 L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA - Exclusivo MPE  
 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  

 

41410 

COLETE PARA AGENTES DE SAÚDE E AGENTES DE 
ENDEMIAS- CONFECCIONADO EM BRIM RIP STOP 
220 GRAMAS/M2(67%POLIÉSTER 33% ALGODÃO), NA 
COR AZUL MARINHO ESCURO, COM DOIS BOLSOS 
DIANTEIROS E UM NA PARTE DA ALTURA DO PEITO 
BORDADO NA LATERAL ESQUERDA 
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 15,0000 R$ 
117,0000 R$ 1.755,00 

 

 

41412 

UM PAR DE CAMISETAS PARA AGENTES DE SAÚDE 
E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS- UMA 
CAMISETA DE MANGA COMPRIDA E A OUTRA 
CAMISETA DE MANGA CURTA, CONFECCIONADO EM 
TECIDO UV, COM A COR CINZA CLARO CONTENDO A 
ESCRITA (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 10,0000 R$ 90,0000 R$ 900,00 

 

 Valor Total: R$ 2.655,00  

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 006/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 14 de fevereiro de 2025 

 
                                                   _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA Nº. 079/2025 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
06/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 06/2025, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 06/2025; 
 

RESOLVE 
Desclassificar a senhora LINDINALVA VALÉRIO CARVALHO DOS SANTOS, para o 
provimento do Cargo de PROFESSOR 40 HORAS, do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023. 

Art. 2º. – A senhora LINDINALVA VALÉRIO CARVALHO DOS SANTOS, convocado através 
do EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 06/2025, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 
001/2023, Protocolou Requerimento no dia 13 de fevereiro de 2025, na Divisão de RH, 
comunicando a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador - PR  
Avenida Guaíra, nº 153 - Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ - 75.475.442/0001-93 
Telefone: (44) 3112-4360 

 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 9/2025 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 4/2025 Data de abertura: 29/01/2025 
Data adjudicação: 14/02/2025 Data homologação: 14/02/2025 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Sim 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE “MOCHILAS, ESTOJOS E TÊNIS ESCOLARES”, PARA ESTUDANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

INOVAR INDUSTRIA E COMUNICACAO LTDA 54.479.179/0001-30 R$ 30.091,00 
 

 

MARCA COMERCIO LTDA 53.921.105/0001-40 R$ 34.440,00 
 

 

Total: R$ 64.531,00 
 

   

 

INOVAR INDUSTRIA E COMUNICACAO LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41404 MOCHILA ESCOLAR (FUNDAMENTAL) ..( ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 220,0000 R$ 59,8900 R$ 13.175,80 

 

 

41406 ESTOJO ESCOLAR... ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 12,6600 R$ 5.317,20 

 

 

41408 MOCHILA ESCOLAR (INFANTIL)... ( ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 200,0000 R$ 57,9900 R$ 11.598,00 

 

 

Valor Total: R$ 30.091,00 
 

 

 

MARCA COMERCIO LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41407 TÊNIS ESCOLAR...( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) un 420,0000 R$ 82,0000 R$ 34.440,00 

 

 

Valor Total: R$ 34.440,00 
 

 

 
                MIRADOR, 14 de fevereiro de 2025 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador - PR  
Avenida Guaíra, nº 153 - Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ - 75.475.442/0001-93 
Telefone: (44) 3112-4360 

 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2025 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 6/2025 Data de abertura: 30/01/2025 
Data adjudicação: 14/02/2025 Data homologação: 14/02/2025 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento: 

 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES PARA O TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E AGENTES DE ENDEMIAS - 
ACE”, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 

 

 

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA 00.147.268/0001-50 R$ 2.655,00 
 

 

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA 50.583.738/0001-05 R$ 1.774,00 
 

 

Total: R$ 4.429,00 
 

   

 

L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41410 

COLETE PARA AGENTES DE SAÚDE E AGENTES DE 
ENDEMIAS- CONFECCIONADO EM BRIM RIP STOP 220 
GRAMAS/M2(67%POLIÉSTER 33% ALGODÃO), NA COR 
AZUL MARINHO ESCURO, COM DOIS BOLSOS DIANTEIROS 
E UM NA PARTE DA ALTURA DO PEITO BORDADO NA 
LATERAL ESQUERDA (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 15,0000 R$ 117,0000 R$ 1.755,00 

 

 

41412 

UM PAR DE CAMISETAS PARA AGENTES DE SAÚDE E 
AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS- UMA CAMISETA DE 
MANGA COMPRIDA E A OUTRA CAMISETA DE MANGA 
CURTA, CONFECCIONADO EM TECIDO UV, COM A COR 
CINZA CLARO CONTENDO A ESCRITA (ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 10,0000 R$ 90,0000 R$ 900,00 

 

 

Valor Total: R$ 2.655,00 
 

 

 

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41411 
Calças para Agentes de Saúde e Agentes de combate a 
endemias - Calças jeans cor Azul escura, Nos tamanhos abaixo: 
38 a 50. (APRESENTAR AMOSTRA).(ESPEFIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 10,0000 R$ 116,0000 R$ 1.160,00 

 

 

41413 

Chapéu de brim com proteção para o pescoço – confeccionado 
com a azul marinho escuro, com a escrita em cor branca 
“Secretária Municipal de saúde” e o brasão do  município de 
Mirador Vista em serigrafia, centralizado na frente do chapéu, 
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICITAÇÃO) 

un 10,0000 R$ 61,4000 R$ 614,00 

 

 

Valor Total: R$ 1.774,00 
 

 
                MIRADOR, 14 de fevereiro de 2025 

               


